








CIDES 
Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento

Sustentável do Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba 

1. Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o CIDES, são partes legítimas
para exigir o cumprimento das obrigações estabelecidas neste Contrato de Rateio e em
conformidade com o Estatuto e o Contrato de Consórcio Público do CIDES.

2. A gestão dos recursos financeiros estabelecidos neste Contrato de Rateio, bem como as
respectivas prestações de Contas, que inclui a elaboração e apresentação dos Balanços Contábeis
e Financeiros é de responsabilidade da Diretora Executiva, conforme estabelecido no Estatuto do
CIDES, sem prejuízo de sua fiscalização.

3. As partes elegem o foro da Comarca de Uberlândia/MG para dirimir quaisquer questões
resultantes da execução deste Contrato de Rateio.

E, por estarem de acordo, firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo. 

Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Monte Alegre de Minas, _1_5 __ de dezembro

OURENÇO BORG S ETO 

Representante do CIDES 

ÇA 

o Municipal de Monte Alegre de Minas

( 

Assinatura: 

Assinatura: 

de 2025
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